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IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

ERRATA 
 
Ref.: Portaria nº 9926/2025 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
torna público a presente errata: 

Na Portaria nº 9926/25, de 15 de julho de 2025, veiculada no presente Diário 
Oficial Eletrônico na mesma data, Edição nº 752, que NOMEIA SANDRA ZERBA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE ACOLHIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO. 

 
Onde se lê: 
NOMEIA SANDRA ZERBA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
ACOLHIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO. 

Leia-se: 
NOMEIA SANDRA LUCIA ZERBA MONTEIRO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR DE ACOLHIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 
 
Onde se lê: 

I – NOMEAR, a contar de presente data, a Sra. SANDRA ZERBA, inscrita no 
CPF sob o nº 020.xxx.xxx-59, para o cargo em comissão de Assessor de Acolhimento, sob o 
Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar nº 344/19. 

 
 Leia-se: 

I – NOMEAR, a contar de presente data, a Sra. SANDRA LUCIA ZERBA 

MONTEIRO, inscrita no CPF sob o nº 020.xxx.xxx-59, para o cargo em comissão de Assessor 
de Acolhimento, sob o Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar nº 
344/19. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 17 de julho de 2025. 

 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9928/25, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 
DEMITE, A PEDIDO, SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL CONTRATADA 
POR PRAZO DETERMINADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO pedido de demissão da servidora interessada e 

solicitação de portaria de desligamento pelo Setor de Recursos Humanos,  
 

R E S O L V E: 

 
I – DEMITIR, a pedido da interessada, a contar de 08/07/2025, a 

servidora pública municipal ANA JULIA DOMINGOS MENTA, inscrita no CPF sob o n° 

434.xxx.xxx-33, do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

contratada por prazo determinado, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 08/07/2025. 

 

                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

                           
Santa Rosa de Viterbo/SP, 17 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
PROCESSO N. º: 59/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 90002/2025  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA TRILHA ECOLÓGICA E CICLOVIA DO TIRISCO, NOS TERMOS DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E DEMAIS ANEXOS, MEDIANTE CONVÊNIO 
Nº: 214/2025 FIRMADO COM SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA E O CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS – FID. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB N. º 10.412.300.0001-31, COM SEDE NA RUA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, N.º 

540 – BAIRRO: JARDIM PAULISTA, NA CIDADE DE BARRINHA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

CEP: 14866-010 – VALOR TOTAL: R$ 1.049.000,00  (UM MILHÃO E QUARENTA E NOVE MIL 

REAIS) – CONTRATO N. º: 53/2025.  

 

VIGÊNCIA: até 14/05/2026.  

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/07/2025  

DATA DO CONTRATO: 14/07/2025  

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 17 DE JULHO DE 2025.  

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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